
INSTITUTO ALBERT SABIN
EDITAL 02/2024

SELEÇÃO DE DOULAS PARA CURSO AVANÇADO

O Presidente do INSTITUTO ALBERT SABIN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.360.083/0001-55, sediada à Rua Dr. Edgard, nº 600, Santa Tereza, Juiz
de Fora – MG, no uso de suas atribuições legais, divulga e estabelece as seguintes normas
específicas para a abertura de inscrições e realização de processo seletivo para
participação no Curso Avançado para Doulas do Projeto Prepara Parto.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente edital tem como objetivo estabelecer as regras de ingresso e selecionar
doulas para participar do Curso Avançado para Doulas do projeto Prepara Parto, que será
oferecido de forma gratuita para as participantes;
1.2. Somente haverá seleção se, e somente se, o número de inscritas ultrapassar a
quantidade de 30 (trinta) doulas. Isto é, se o número de inscritas for menor ou igual a
quantidade de 30 (trinta) doulas, não haverá seleção, sendo necessário somente cumprir as
regras de ingresso para efetivar a inscrição.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Para se inscrever no Curso Avançado para Doulas, é necessário atender aos seguintes
requisitos cumulativos:

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, com comprovada formação em curso de
doulagem;

b) Estar residindo e/ou atuando como doula no Município de Juiz de Fora;
c) Ter condições e disponibilidade para participar das aulas presenciais e online (ao

vivo; síncrona);
d) Ser aprovada na seleção caso o número de inscritas ultrapasse a quantidade de 30

(trinta) doulas;
2.2. As inscrições poderão ser feitas através do link https://linktr.ee/iasjf a partir do dia 20 de
fevereiro de 2024 ao dia 27 de fevereiro de 2024 até 18 horas, com o preenchimento do
formulário específico disponibilizado no link acima.
2.3. Junto ao formulário de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos:

a) Documento de identificação com foto;
b) Certificado que ateste a formação em doulagem por meio de curso de doulagem;

2.4. As doulas contratadas para atuar no projeto Prepara Parto estão automaticamente
inscritas no Curso Avançado não sendo necessário realizar nova inscrição;

3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1. Somente haverá processo seletivo nas condições estabelecidas no item 1.2 deste
edital;
3.2. A ausência de qualquer documento listado no item 2.3 acarretará a eliminação do(a)
candidato(a) da inscrição, mesmo que não haja processo seletivo;
3.3. Caso o número de inscritas ultrapasse a quantidade de 30 (trinta), as doulas serão
selecionadas de acordo com os seguintes critérios, nesta ordem:



a) Maior disponibilidade e interesse;
b) Maior tempo de formação e experiência;
c) Não ter formação e atuar concomitantemente em outra área da saúde, isto é, ser

somente doula;
d) Maior idade;
e) Residir em Juiz de Fora.

4. DO RESULTADO FINAL
4.1. O resultado final será divulgado através do site http://institutoalbertsabin.com no dia 28
de fevereiro de 2024, a partir das 17 horas.

5. DA PARTICIPAÇÃO E CERTIFICADOS
5.1. A doula selecionada e constante na lista do item 4.1 estará automaticamente inscrita no
Curso Avançado para Doulas não sendo necessário preencher e/ou enviar nova
documentação;
5.2. O Instituto Albert Sabin não se responsabiliza pelo transporte e alimentação das alunas
durante a realização do curso, nem tampouco com estrutura necessária por parte da aluna
para acompanhar aulas online;
5.3. Somente receberão certificado as doulas que assistirem a carga horária mínima de 32
horas de aula, que corresponde a 80% do curso;

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 As doulas não selecionadas entrarão numa lista de espera e serão chamadas caso haja
desistência;
6.2. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as
normas deste Edital;
6.3. Serão considerados documentos de identidade a que se referem itens deste Edital:
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto);
6.4. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude;
6.5. Os certificados/diplomas dos cursos exigidos que não mencionarem a carga horária e
que não forem expedidos por Instituição Oficial ou particular devidamente autorizada, não
serão considerados;
6.6. Todos os horários previstos neste Edital são regidos pelo horário de Brasília;
6.7. Quaisquer questões não reguladas neste Edital que por ventura surgirem em
decorrência deste, serão resolvidas pela comissão responsável pelo presente processo
seletivo.
6.8. O Instituto Albert Sabin não se responsabilizará por qualquer informação
não recebida no decorrer de qualquer atividade de seleção em decorrência de
problemas nos computadores e demais equipamentos eletrônicos utilizados pelos
participantes, seja por falha de comunicação nos serviços de rede, ou seja, por fatores
de ordem técnica;
6.9. O Instituto Albert Sabin declara que toda e qualquer etapa deste



processo seletivo será realizada de maneira imparcial pela comissão qualificada, e
assegura a promoção da igualdade de oportunidades, sendo vedada qualquer tipo de
discriminação baseadas em gênero, raça, orientação sexual, religião ou demais
características protegidas por lei.

Juiz de Fora, 19 de fevereiro de 2024.

________________________________________________
CÉLIO CARNEIRO CHAGAS

PRESIDENTE DO INSTITUTO ALBERT SABIN


